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Portaria nº 183 de 01 de Agosto de 2016.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 - AGE

O Secretário Adjunto de Estado de Comunicação, usando de 
suas atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2016/279090/
SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder aos servidores relacionados: ½ (meia diária), 
para o deslocamento ao município de Barcarena/PA no 
dia 08/07/2016, para cobertura das ações do Governo no 
municipio.
NOME: PAULO SILBER LOPEZ DA GAMA ALVEZ
CPF:  174.670.122-68
MATRICULA: 7005750
CARGO: ASSESSOR ESPECIAL II
NOME: PAULO ROBERTO DE SOUZA COSTA
CPF: 085.859.892-20
MATRICULA: 57230565
CARGO: MOTORISTA
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 998311

Portaria nº 191 de 16 de Agosto de 2016.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 - AGE

O Secretário Adjunto de Estado, usando de suas atribuições 
legais, e conforme PROC. Nº 2016/226238/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado: ½ (meia diária), para o 
deslocamento a cidade de Brasília/PA no dia 16/08/2016, 
para cobertura jornalística das ações do Governo do Estado.
NOME: DANIEL NARDIN TAVARES
CPF: 843.446.792-53
MATRICULA: 5910640
CARGO: SECRETÁRIO DE ESTADO
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 998338

Portaria nº 188 de 12 de Agosto de 2016.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 - AGE

O Secretário Adjunto de Estado de Comunicação, usando de 
suas atribuições legais, e conforme PROC. Nº 2016/328299/
SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado: 2 ½ (duas diárias e meia), 
para o deslocamento ao município de Paragominas/PA no 
período de 12/08 a 14/08/2016. O mesmo irá com a equipe 
de assessoria de imprensa da Pará Rural, no evento da Feira 
Agropecuária.
NOME: PAULO ROBERTO DE SOUZA COSTA
CPF: 085.859.892-20
MATRICULA: 57230565
CARGO: MOTORISTA
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 998342
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PORTARIA Nº 395/2016 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento de 
Fundos da Coordenadoria de Marketing, constante no Processo 
nº 330183/2016, de 12/08/2016.
R E S O L V E:
1 - Conceder Suprimento de Fundos a Funcionária, THAIS DE 
FÁTIMA TOCANTINS CORRÊA, ocupante do cargo de Cenotécnico, 
matrícula funcional nº 57191631/1, e C.P.F.: 579.289.832-49, 
no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para cobrir despesas 

de pagamento com pessoa jurídica.  Obedecendo a seguinte 
classifi cação orçamentária;            
Programa de Trabalho: 658338
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: 0101
2 - Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 998344

PORTARIA Nº 394/2016 DE 17 DE AGOSTO DE 2016.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de Suprimento 
de Fundos da Diretoria de TV, constante no Processo nº 
329169/2016, de 12/08/2016.
R E S O L V E:
1 - Conceder Suprimento de Fundos a Funcionária, ADRIANA 
TEIXEIRA FERREIRA, ocupante do cargo de Maquilador, matrícula 
funcional nº 57226279/4 e C.P.F.: 607.796.912-53, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), para despesa com produtos para 
o camarim.  Obedecendo a seguinte classifi cação orçamentária;                 
Programa de Trabalho: 658338
Natureza de Despesa: 339030
Fonte: 0101
2 - Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão da Ordem Bancária, para aplicação dos recursos 
e 10 (dez) dias para prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 998361
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PORTARIA Nº 207/2016-GAB/SIND.     
BELÉM, 17 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 945674/2015 e  e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado pela 
Coordenadora do Núcleo de Prevenção da Ouvidoria/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
em desfavor do servidor H.J.M., matrícula nº 474991-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, tipifi cadas nos arts. 
177, II, IV, VI, e 178, XI, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-
1, ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR, Mat. nº 
57211521-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº454745-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 
30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora

Protocolo 998162

PORTARIA Nº 386/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 16 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2014-GAB/PAD, 
datado de 20 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei 
Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR as servidoras TÂNIA MARGARETH GOMES 
MARQUES, Mat. 240338-1, MARIA DE NAZARÉ MORAES BATISTA 
DE SÁ, Mat. 6017894-2 e ELIANA MARIA RAMOS NASCIMENTO, 
Mat. 291510-1, designadas pela Portaria nº. 17/2010-GAB/
PAD de 29/06/2010, publicada no DOE edição nº 31.691 de 
21/06/2010, pelas servidoras MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº. 5743036-2, SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2 e ADRIANA GUERRA DA FONSECA, Mat. nº 
57212235-1.
II - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 998168

PORTARIA Nº 387/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 16 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2016-GAB/PAD, 
datado de 16 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO             o disposto no art. 199 da Lei 
Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR o servidor EDUARDO DIONÍSIO PAMPLONA DA 
SILVA JÚNIOR, Mat. nº 57211250-1, designado pela Portaria nº 
251/2016-GAB/PAD, de 13/06/2016, publicada no DOE edição 
nº 33.148 de 15/06/2016, pela servidora JOANILCE CARNEIRO 
PEREIRA, Mat. nº 454745-1.
II - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 998169

PORTARIA Nº 388/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 16 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 06/2016-GAB/PAD, 
de 12/08/2016, fi rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 499/2015-GAB/PAD de 09/12/2015, 
publicada no DOE n° 33.032 de 16/12/2015, prorrogada pela 
Portaria nº 67/2016-GAB/PAD de 19/02/2016, publicada no DOE 
nº 33.072 de 22/02/2016, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 998170

PORTARIA Nº 389/2016-GAB/PAD
BELÉM, 16 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 325/2015-GAB/PAD, de 
07/10/2015, publicada no DOE edição nº 32.997 de 22/10/2015.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 


